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• 'Prefeitura ?rlunicipal de 

u111DE 11 ramm 

ono a seguinte Lei: 

LEI Nº 2.827, DE 19 DE SETEMBRO DE l 990. 

Revoga a Lei n2 2.378, de 23 de outubro 

de 1.985. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a CAmara Municipal de Assis, aprova e eu sanei 

Artigo lº Fica revogada a Lei nº 2.378, de 2l de outubro de 1.985. 

Artigo 2º 

Artigo 3º 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de setembro de 1 990. 
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Publicada na Secre 

Juridicos da Prefeitura Municipal de 

nicipal de Administre;ão e Assuntos 

de setembro de 1 990. 
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